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Data da 
Apresentação: 

31/05/2012 

 

Ementa: Acrescenta art. 29-A à Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 
2010, e estabelece que, para a fruição dos benefícios fiscais 
relativos à realização da Copa das Confederações Fifa 2013, da 
Copa do Mundo Fifa 2014 e dos Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos Rio 2016, a pessoa jurídica deverá destinar o 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) dos seus cargos a 
pessoas com deficiência. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD).  
 Apense-se a este PL-1667/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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